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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3267/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, PAULO CESAR 
DE MACEDO SOARES - Matrícula nº 93772, para exercer o 
Cargo em Comissão de Subsecretário Adjunto de Saúde, Símbolo 
SS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de maio de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3427/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, TANIA MARIA 
FERREIRA CONDE - Matrícula nº 93977, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Especial de Comunicação, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3428/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2012, GERALDO DE 
FREITAS NETO - Matrícula nº 89198, do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Imagem, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3429/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, MICHEL HUGO 
DA MATA CHAGAS - Matrícula nº 93978, para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Imagem, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 04 
de junho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3432/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, NACIME DE 
FRANÇA LIMA MARQUES - Matrícula nº 93980, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3433/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, TATIANE BARBO-
SA DA SILVA DA SILVEIRA - Matrícula nº 93981, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3434/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, FERNANDA 
TEIXEIRA PINHEIRO - Matrícula nº 93982, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3435/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, JECIARA RO-
CHA DE BRITO - Matrícula nº 93983, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3436/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, REGINA LUCIA 
CORREIA - Matrícula nº 93984, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3437/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, ELIAS LOU-
RENÇO TAVARES - Matrícula nº 93985, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3438/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, RONALDO RE-
ZENDE DUARTE - Matrícula nº 93986, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3439/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, RICARDO ALE-
XANDRE DE CARVALHO MARTORELLI - Matrícula nº 
93987, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, 
Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3440/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, REINALDO 
DE MOUREAU AFONSO - Matrícula nº 93988, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3441/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, ANTONIO CAR-
LOS DE SOUZA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 93989, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3442/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
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N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, MONALIZA 
SERRA CORREIA DA SILVA - Matrícula nº 93990, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                             

P O R T A R I A Nº 3443/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, MARCUS VINI-
CIUS THIAGO PEREIRA - Matrícula nº 93991, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3444/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, IVONILDO ENE-
AS DE OLIVEIRA - Matrícula nº 93992, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3445/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, MARCELO 
REIS TEIXEIRA - Matrícula nº 93993, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3446/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, SHIRLEY DE 
CARVALHO SILVA - Matrícula nº 93994, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3447/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, ROSANE COS-
TA AFFONSO - Matrícula nº 93995, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 

de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3448/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, ELIANE SANTOS 
DE PAIVA MONTE - Matrícula nº 93996, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3449/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, DANIEL SILVA 
NEVES SANTOS - Matrícula nº 93997, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos..
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3450/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012,  VANESSA AN-
DRADE DE BRITO - Matrícula nº 75945, para exercer o Cargo 
em Comissionado Da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3451/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
 N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, CARMEN MAR-
TINS SANTOS DE MOURA - Matrícula nº 93999, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3454/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, VANDERLEY 
CRISOSTOMO DA SILVA - Matrícula nº 88664, do Cargo em 
Comissão de Coordenador do Centro Integrado de Operações de 
Segurança Pública Municipal – 3º Distrito, Símbolo CE, da Secre-
taria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3455/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, ERIGREYCE DE 
ALCANTARA MONTEIRO - Matrícula nº 94000, para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordenador do Centro Integrado de 
Operações de Segurança Pública Municipal – 3º Distrito, Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3456/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, JOÃO PAULO 
LOURENÇO DO NASCIMENTO - Matrícula nº 94001, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3457/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, CARLOS SIL-
VEIRA E SILVA - Matrícula nº 94002, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3458/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, RUBEM DE OLI-
VEIRA MOREIRA - Matrícula nº 94003, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde II, Símbolo CCATS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3460/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, CRISLAINE 
DOS REIS LOUREIRO - Matrícula nº 74676, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3461/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
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R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, RENATO BER-
NARDES DOS SANTOS - Matrícula nº 75986, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3462/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, JACIARA DOS 
REIS LOUREIRO - Matrícula nº 74038, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3463/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, LUCIANO DOS 
REIS LOUREIRO - Matrícula nº 75987, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VII, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3466/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, JOELSON 
CAVALCANTE DA SILVA - Matrícula nº 88652, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3467/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, ATILA DE MELLO 
CORREA - Matrícula nº 94006, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3468/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, NEUZA DE 
MATOS DA SILVA - Matrícula nº 89117, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico de Divisão Administrativa Regional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.

         
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3469/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, ELIEL PINTO 
DA FONSECA - Matrícula nº 94007, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico de Divisão Administrativa Re-
gional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3470/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, CARLOVAN 
JOSE DA SILVA - Matrícula nº 89300, do Cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão Administrativa da Região 2, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5373/2012 DE 18 DE JULHO DE 2012.              

 “Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1820 de 21 de dezembro de 2011.     
                                                                  

D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) em favor das seguintes 
Dotações Orçamentárias:

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16003.1312802251.466 – Qualificação Profissional e Adequa-
ção do Complexo Cultural
33.90.14.14.01 – Diárias no Pais    
fls. 1447 R$   20.000,00
33.90.33.00.01 – Passagens e Despesa com Locomoção f l s . 
1448 R$   30.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 de 
Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 1964.     

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.T.: 16003.1339202282.268 – Projetos Artísticos e Oficina de 
Capacitação
33.90.39.04.01 – Outros Serviços de Pessoas Jurídica f l s . 
1231 R$   50.000,00

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº.3973 /2012 - SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores ROGÉRIO MARCELO SIQUEIRA 
ROCHA, matrícula nº 87876 e LUIZ GUSTAVO DA SILVA 
CELESTINO, matrícula nº 1100, para em conjunto, acompanhar  
e  fiscalizar a execução do contrato nº 14/2012.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ratificando 
os atos anteriormente praticados. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 29 de 
junho  de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº. 4219 /2012 - SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

RESOLVE:
DESIGNAR os servidores ADILSON RODRIGUES THOMAZ, 
matrícula nº 23004, MARCIA CROZA HENRIQUES DU-
RANGE, matrícula nº 91223  e FLAVIA REGINA SILVEIRA 
GOMES, matrícula nº 87799, para em conjunto, acompanhar  e  
fiscalizar a execução do contrato nº 072/2011.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ratificando 
os atos anteriormente praticados. 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 13 de 
julho  de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4220 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,
Considerando o disposto na Resolução nº.23370, que regulamenta 
a Propaganda Eleitoral para as eleições 2012;
Considerando as proibições contidas no art.50, da referida Reso-
lução.

R E S O L V E:
Fica expressamente proibido aos agente públicos e servidores em 

qualquer dependência de próprios municipais, fazer ou permitir 
que se faça, qualquer forma de propaganda política em favor de 
candidatos, partidos políticos ou coligação, sob pena de sofrer as 
sanções administrativas pertinentes à espécie. 
Publique-se e Cumpre-se.  
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 16 
de julho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 237/2012.
Servidor(a): Adriano Cabrera Ecard.

Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pelo servi-
dor acima nominado, reconhecendo ter sido a mesma realizada na 
forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer da 
Secretaria Municipal de Controle Interno;
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.
São João de Meriti, 13 de julho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Processo nº: 8167/2012.
Anexo: 151/2012.

Entidade: Associação Evangélica Projeto Criança Feliz.
Assunto: Prestação de Contas.

À SEMCI:
1 – HOMOLOGO a presente prestação de contas feita pela enti-
dade acima nominada, reconhecendo ter sido a mesma realizada 
na forma da legislação em que rege a matéria, conforme parecer 
dessa Secretaria Municipal de Controle Interno.
2 – Promovam-se os atos e as anotações necessárias;
3 – Publique-se.
São João de Meriti, 13 de julho de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO


